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Ficha Metodológica 

1. Atividades: Os IRCT são enquadrados nas secções da CAE de acordo com a atividade predominante. 

2. Número de trabalhadores: 

- Para os CC e AC são utilizados os dados dos apuramentos dos Quadros de Pessoal / Relatório Único; 

- Para os AE e AC são utilizados os elementos facultados pelas empresas; 

Em qualquer dos casos dispõe-se do número dos trabalhadores por profissões e / ou categorias profissionais previstas 

nas tabelas salariais.  

3. Eficácia (meses): Corresponde à média das eficácias das tabelas salariais de cada um dos IRCT ponderada com o 

respetivo número de trabalhadores. Considera-se eficácia de uma tabela salarial o período em que a mesma esteve 

a ser praticada (período entre o início de eficácia da tabela anterior e o da tabela vigente). 

4. Variação nominal intertabelas: Para cada IRCT é calculado o aumento médio em relação à tabela anterior; as 

variações médias por atividades e para o total são calculadas a partir destes aumentos salariais ponderados com o 

número de trabalhadores abrangidos por cada um dos IRCT. Sempre que as novas tabelas salariais substituam outras 

com eficácia superior a doze meses, procede-se à anualização dos respetivos aumentos. 

5. Variação do Índice de preços no consumidor: O indicador utilizado foi, até final de 2002, o IPC nacional com 

exclusão da habitação, publicado pelo INE. A partir de 2003 começou a ser utilizado o IPC nacional com a habitação. 

Relativamente a cada IRCT a evolução do IPC é calculada pelo quociente das médias simples dos índices dos doze 

meses anteriores às datas de início de eficácia das tabelas anteriores e das tabelas vigentes. 

Os valores apresentados correspondem à média das variações relativas aos vários IRCT ponderadas com o número 

de trabalhadores de cada um deles. Tal como para a variação intertabelas procede-se à respetiva anualização, sempre 

que necessário. 

6. Com base nos valores descritos nos pontos 4. e 5.,é, ainda, calculada a variação intertabelas deflacionada.   
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Regulamentação coletiva de trabalho publicada no 1º trimestre 2023 

No 1º trimestre de 2023 foram publicados 121 Instrumentos de Regulamentação Coletiva de 

Trabalho (IRCT), valor superior ao registado em período homólogo de 2022 (59 IRCT). 

O maior número de IRCT publicados reflete-se, como seria expectável, no número de 

trabalhadores potencialmente abrangidos pelo que no 1º trimestre de 2023 os TCO mais que 

duplicaram.  

 

Gráfico 1 - Total de IRCT publicados e TCO abrangidos  

no 1º trimestre de 2022 e 2023  

 

Fonte: DGERT 
 

 

Dos IRCT publicados, 97 são negociais (26 contratos coletivos, 59 acordos de empresa, 8 acordos 

coletivos e 4 acordos de adesão) e 24 não negociais (portarias de extensão). Em ambos os tipos 

de IRCT publicados verifica-se acréscimos significativos face ao mesmo período de 2022.  
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Gráfico 2 - Total IRCT negociais e não negociais publicados 

no 1º trimestre de 2022 e 2023  

 
Fonte: DGERT 

 

No 1º trimestre de 2023 destaca-se o aumento das convenções a nível das empresas, em 

especial dos AE (67 IRCT - AE e AC - que representam 55,4% do total e 69,1%, no âmbito dos 

IRCT negociais), enquanto os CC sofreram um acréscimo de 73,3% em 2023.   

As PE também registaram uma evolução positiva face a período homólogo de 2022.  

 

Gráfico 3 - Tipo de IRCT publicados no 1º trimestre de 2022 e 2023  

 
Fonte: DGERT 
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O número de trabalhadores potencialmente abrangidos por IRCT aumentou em 2023, assim 

como os TCO abrangidos por alterações salariais. O número de TCO abrangidos por alterações 

salariais, face ao total de TCO potencialmente abrangidos, aumentou, no 1º trimestre, desde 

2021 de forma contínua – 63,4%, em 2021, 80,5%, em 2022 e 90,0%, em 2023.  

O acréscimo dos TCO potencialmente abrangidos por alterações salariais, entre 2021 e 2022, é 

pouco significativo (mais 0,1%), mas em 2023, comparativamente a 2022, o peso dos 

trabalhadores abrangidos por alterações salariais é mais expressivo e ultrapassa os 100%. 

  

Gráfico 4 - Número de trabalhadores abrangidos  

no 1º trimestre de 2021 e 2023  

 

Fonte: DGERT 

 

Dos IRCT publicados, o subtipo de texto mais frequente são as alterações salariais – 66,7% sendo 

as mais frequentes a “alteração salarial e outras” (36,6%) e “alteração salarial e outra com texto 

consolidado” (21,5%), o que totaliza 58,1%. 

Dos diferentes subtipos de IRCT, excluindo as 1ª convenções (7,5%) e as alterações não salariais 

(8,6%) e, considerando que a revisão global (17,2%) supõe também uma alteração salarial, no 

1º trimestre de 2023, 83,9% dos IRCT são alterações salariais contra 79%, no 1º trimestre de 

2022. 
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Quadro 1 - Tipo de texto publicado no 1º trimestre de 2023  

Tipo texto Total 

1ª Convenção 7 

Alter. salarial 3 

Alter. Salarial e outra 4 

Alter. Salarial e outra com texto consolidado 1 

Alter. salarial e outras 34 

Alter. salarial e outras com texto consolidado 20 

Outro (alter não salarial, …) 8 

Revisão Global 16 

Total 93 

                                     Fonte: DGERT 

 

 

Os TCO potencialmente abrangidos pelos IRCT publicados no 1º trimestre de 2023 (274.632) 

distribuem- se por diferentes setores de atividade, sendo que o Alojamento, restauração e similares  

ocupa a posição dominante (26,7%), seguido das Atividades administrativas e dos serviços de apoio 

(13,9%), da Construção (13,8%), das Atividades de saúde humana e apoio social (13,4%), do Comércio 

(10,1%), das Atividades de consultoria, cientificas, técnicas e similares (8,3%), e do setor dos 

Transportes e armazenagem (6,1%).  

Os restantes setores têm uma representatividade diminuta, inclusive o setor da Indústrias 

transformadoras (2%).  
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Gráfico 5 - Distribuição do total TCO por CAE (REV. 3), potencialmente abrangidos 

pelos IRCT publicados no 1º trimestre de 2023  

 
 
       Fonte: DGERT 

 

Nos setores de atividade económica com mais peso no 1º trimestre de 2023, (vide quadro 2) 

verifica-se que dos TCO potencialmente abrangidos por alterações salariais (247.225 TCO) a 

maioria pertence  ao setor do Alojamento, restauração e similares (73.065 TCO), sendo que as 

Atividades administrativas e dos serviços de apoio, a Construção, as Atividades de saúde 

humana e apoio social e o Comércio também têm um número significativo de trabalhadores. 
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Quadro 2 - Variação média ponderada intertabelas por setor de atividade, no 1º trimestre de 2023  

ACTIVIDADES 
Número de 

trabalhadores 
Eficácia 
(meses) 

 Variação (%) Variação anualizada (%) 

Intertabelas 
IPC 

Intertabelas 
IPC 

Nominal Deflacionada Nominal Deflacionada 

TOTAL 247 225 24,5 10,0 2,1 7,8 5,6 0,4 5,2 

A - Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca 7 826 14 7,4 0,9 6,5 7,9 1,0 6,8 

C - Indústrias transformadoras 4 764 18 8,0 -0,3 8,3 6,0 -0,5 6,5 

E - Captação, tratamento e distribuição de água; saneamento, 
gestão de resíduos e despoluição 

1 027 110 6,4 -8,4 16,4 2,1 -1,6 3,8 

F - Construção 37 914 24 11,3 1,9 9,2 5,5 1,0 4,5 

G - Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos 
automóveis e motociclos 

27 602 33 10,7 4,8 5,7 4,7 1,3 3,3 

H - Transportes e armazenagem 13 758 42 18,1 8,2 9,1 5,2 2,0 3,1 

I - Alojamento, restauração e similares 73 065 20 11,8 2,7 8,9 7,4 0,1 7,4 

J - Atividades de informação e de comunicação 25 180 6,4 -14,8 24,9 0,4 -1,1 1,5 

K - Atividades financeiras e de seguros 5 270 13 6,2 -1,4 7,7 6,2 -1,5 7,7 

L - Atividades imobiliárias 247 60 4,9 -5,2 10,6 1,0 -1,0 2,0 

N - Atividades administrativas e dos serviços de apoio 38 113 22 8,5 -0,1 8,6 5,9 -0,1 6,1 

Q - Atividades de saúde humana e apoio social 36 812 24 4,5 0,4 4,1 2,2 0,2 2,0 

R - Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas 264 12 3,8 -1,8 5,8 3,8 -1,8 5,8 

S - Outras atividades de serviços 538 84 27,2 14,1 11,6 3,6 2,0 1,6 

Fonte: DGERT 
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A média da variação intertabelas nominal é de 10,0% (9,2% em 2022) e a deflacionada 2,1% (7,4%, em 2022) e a eficácia média ponderada é de 24,5 meses 

(32,6 meses, em 2022). 

A média da variação anualizada nominal é de 5,6% (3,7%, em 2022) e a deflacionada de 0,4% (3,2%, em 2022).  

O setor das Outras atividades de serviços tem as variações médias anualizadas mais elevadas, (27,2% e 14,1%) seguindo-se os Transportes e Armazenagem 

(18,1% e 8,2%) e o Alojamento, restauração e similares (11,8% e 2,7%). 

 

Quadro 3 - Variação média ponderada intertabelas dos IRCT em que a eficácia da tabela anterior é igual a 12 meses,  

por setor de atividade, no 1º trimestre de 2023  

 Número de 
trabalhadores 

Variação (%) 

Intertabelas 
IPC 

Nominal Deflacionada 

TOTAL 102 258 7,6 -0,5 8,2 

A - Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca 3 384 7,2 1,2 6,0 

C - Indústrias transformadoras 3 215 7,2 -0,6 7,8 

E - Captação, tratamento e distribuição de água; saneamento, gestão de resíduos e 
despoluição 

385 4,8 -2,8 7,8 

G - Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e motociclos 8 692 7,7 -0,1 7,8 

H - Transportes e armazenagem 1 846 7,6 -0,3 8,0 

I - Alojamento, restauração e similares 56 951 7,8 -0,7 8,6 

K - Atividades financeiras e de seguros 5 219 6,2 -1,5 7,8 

N - Atividades administrativas e dos serviços de apoio 22 302 7,7 -0,1 7,8 

R - Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas 264 3,8 -1,8 5,8 

          Fonte: DGERT 
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A variação nominal média para as convenções coletivas cuja tabela anterior tinha um ano de eficácia situou-se em 7,6%. Estas convenções (com 102.258 

TCO) abrangeram 21,5% do total dos trabalhadores potencialmente abrangidos pela contratação coletiva (274.632TCO) e 41,4% dos trabalhadores que 

foram abrangidos pelas alterações salariais (247.225 TCO), o que significa que 144.967 TCO (58,6%) não beneficiaram de uma revisão parcial ou global do 

seu IRCT em que a eficácia da tabela anterior é igual a 12 meses. 

O IPC médio para o total dos TCO potencialmente abrangidos por alterações salariais é de 7,8% e para o total dos TCO cuja tabela salarial anterior tinha um 

ano de eficácia é de 8,2%.  

Em 2022, no 1º trimestre, o IPC médio para os TCO potencialmente abrangidos por alterações salariais é de 0,5% e para o total dos TCO cuja tabela salarial 

anterior tinha um ano de eficácia é de 1,1%. 

As diferenças entre estes dois períodos é significativa e revela o cenário que assola o país na sua globalidade e não apenas a nível da contratação coletiva. 
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Quadro 4- Nº TCO e variação salarial média nominal, anualizada e real dos IRCT publicados,  

por setor e atividade económica, no 1º trimestre de 2023   

 

Fonte: DGERT 

IRCT

Letra Designação IPC
IPC 2023 

(prev. M.F.)

TOTAL   247 225 10,0 5,6 5,2 2,6

CC AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e SETAAB 2 447 7,0 7,0 7,8 6,0

CC CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal e o SETAAB 3 968 7,6 9,2 8,1 8,2

AE Docapesca Portos e Lotas, SA e Sindepescas 474 7,3 1,5 1,7 0,6

CC AAR - Associação dos Agricultores do Ribatejo - Organização de Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e SETAAB937 7,6 7,6 1,3 6,6

Total A 7 826 7,4 7,9 6,8 6,9

AE Parmalat Portugal - Produtos Alimentares Lda (Águas de Moura) e SETAAB 187 4,0 2,0 4,5 1,1

AE GALLOVIDRO,SA e Feviccom 274 4,3 2,1 4,5 1,2

AE SN-Maia Siderurgia Nacional, SA e SINDEL e outros 300 11,4 3,7 3,0 2,8

AE SN-Seixal Siderurgia Nacional, SA e o SINDEL e outros 393 10,8 3,5 3,0 2,6

AE SIDUL Açucares, Unipessoal Lda e FESAHT e outros 275 6,4 3,2 4,5 2,3

CC ANCAVE - Associação Nacional dos Centros de Abate e Industrías Transformadoras de Carne de Aves e SETAAB 2 971 7,3 7,3 7,8 6,3

AE LUSOSIDER Aços Planos, SA e a CONFESINT e outros 244 6,5 6,5 7,8 5,6

CC ACIBARCELOS- Associação Comercial, Industrial e Serviços de Barcelos e do Vale do Cávado e outra e SITSECCVACDBPVC 120 28,0 6,4 2,3 5,5

Total C 4 764 8,0 6,0 6,5 5,1

Setor de Atividade 

Económica (CAE) Nº de 

trabalhadores

Intertabelas (%)

Variação nominal

Variação anualizada

Nominal

Deflacionada

A

Agricultura, produção 

animal, caça,  floresta 

e pesca

C
Indúst r ias 

t ransf ormadoras
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Fonte: DGERT 

IRCT

Letra Designação IPC
IPC 2023 

(prev. M.F.)

AE EMARP - Empresa Municipal de Águas e Resíduos de Portimão, EM, SA e SINTAP 385 4,8 4,8 7,8 3,9

AE EPAL, SA  e SITE CSRA – Sind. dos Trab das Indústrias Transformadoras, Energia e Atividades do Ambiente do 

Centro-Sul e Regiões Autónomas e outros
642 7,3 0,5 1,4 -0,4

Total E 1.027 6,4 2,1 3,8 1,2

CC AECOPS - Associação de Empresas de Construção e Obras Públicas e Serviços e FETESE, SETACCOP e outros 37.914 11,3 5,5 4,5 4,6

Total F 37.914 11,3 5,5 4,5 4,6

CC ACA - Associação Comercial do Distrito de Aveiro e CESP 8.651 7,7 7,7 7,8 6,7

CC AEBRAGA - Associação Empresarial de Braga e outras e CESMINHO 18.910 12,1 3,3 1,3 2,4

AC LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite e Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e 

SINDCES/UGT
38 6,0 6,0 7,8 5,1

AC LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite e Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e SETAAB 3 4,8 4,8 7,8 3,9

Total G 27.602 10,7 4,7 3,3 3,8

AE Metropolitano de Lisboa, EPE (Téc.Sup.) e Fectrans (SENSIQ e SNEET) 255 0,9 0,3 2,7 -0,6

CC ANTRAM - Ass. Nac. Transp. Púb. Rodov. Mercadorias e a FECTRANS 11.172 20,3 4,7 2,3 3,8

AE Medtug Sines, SA e SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia 12 7,4 3,6 4,5 2,7

AC AVEIPORT - Sociedade Operadora Portuária de Aveiro, L.da e outras e o Sindicato 2013 dos trabalhadores dos Terminais Portuários de Aveiro30 2,5 0,8 1,2 -0,1

AE Empresa Metropolitana de Estacionamento da Maia, EM e o SINTAP 23 43,6 7,5 2,0 6,5

AE Empresa Martin, SA e SITRA 244 23,1 14,9 2,7 13,9

CC RENA - Associação das Companhias Aéreas em Portugal e SITAVA 700 5,0 5,0 7,8 4,1

AE SOFLUSA - Sociedade de Transportes, S.A. e SENSIQ 4 13,9 11,0 1,0 10,0

AE SOFLUSA - Soc. Fluvial de Transportes, SA e o STFCMM e outros 136 0,9 3,6 2,4 2,7

AE TRANSTEJO - Transportes Tejo, SA e SENSIQ 36 12,6 10,0 1,0 9,0

AE Porto Santo Line - Tramsp. Maritimos Lda. e FESMAR 52 5,5 5,5 8,6 4,6

AE TRANSTEJO - Transportes do Tejo, EP e SITEMAQ 231 15,5 15,5 9,2 14,5

AE T.S.T. - Transportes Sul do Tejo, SA e o Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA e outros. 863 7,8 7,8 7,8 6,8

Total H 13.758 18,1 5,2 3,1 4,3

Nº de 

trabalhadores

E

Captação, tratamento 

e distribuição de 

água; saneamento,  

gestão de resíduos e 

despoluição

Setor de Atividade 

Económica (CAE)

Intertabelas (%)

Variação nominal

Variação anualizada

Nominal

Deflacionada

F Construção

G

Comércio por grosso e 

a retalho; reparação 

de veículos 

automóveis e 

motociclos

H
Transportes e 

armazenagem

Quadro 4 – continuação 1 
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Fonte: DGERT 

IRCT

Letra Designação IPC
IPC 2023 

(prev. M.F.)

AE Grupo Pestana Pusadas - Investimentos Turísticos, Sa e FESAHT 517 7,5 7,5 7,8 6,5

CC AHRESP- Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal e SITESE 988 8,0 9,7 8,7 8,7

CC APHORT  - Assoc. Port. Hotelaria, Restauração e Turismo e FESAHT 13 300 29,2 5,5 2,1 4,6

CC AHETA Associação dos Hoteis e Empreendimentos Turísticos do Algarve e SITESE 864 15,4 5,7 3,4 4,8

CC AHRESP- Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal e o SITESE 962 11,7 12,8 8,6 11,8

CC AHRESP - Associação de Hotelaria, Restauração e similares de Portugal e SITESE 56 434 7,8 7,8 8,6 6,8

Total I 73 065 11,8 7,4 7,4 6,4

AE EMPORDEF - Tecnologias de informação, SA e SITAVA 25 6,4 0,4 1,5 -0,5

Total J 25 6,4 0,4 1,5 -0,5

AE Caravela - Companhia de seguros, SA e STAS 140 5,1 5,1 7,0 4,2

CC APROSE- Associação Nacional de Agentes e Corretores de Seguros e STAS 3 387 6,0 6,0 7,8 5,1

AE Oitante SA e Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - MAIS Sindicato e outros 51 4,8 0,9 0,8 0,0

AC Lusitânia - Companhia de Seguros, SA e Outras e Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS) e 

outro
548 5,6 5,6 7,8 4,7

AC Liberty Seguros, Compañia de Seguros y Reaseguros SA - Sucursal em Portugal e outras e o STAS e Outros 357 5,5 5,5 7,8 4,6

AE Europe Assistance SA - Sucursal Portugal e a SINAPSA 330 5,6 5,6 7,8 4,7

AC Zurich Insurance PLC - Sucursal em Portugal e outra e STAS e outro 457 9,8 9,8 7,8 8,8

Total K 5 270 6,2 6,2 7,7 5,3

AE GEBALIS - Gestão do Arrendamento Municipal de Lisboa EM e o SAL e Outro 247 4,9 1,0 2,0 0,1

Total L 247 4,9 1,0 2,0 0,1

CC APAVT - Associação Portuguesa das Agências de Viagens e Turismo e o SIMAMEVIP 5 501 12,6 2,4 2,0 1,5

CC Associação de Empresas de Segurança (AES) e FETESE e outro 8 266 8,1 4,0 4,5 3,1

CC APFS - Associação Portuguesa de Facility Services e o STAD 22 302 7,7 7,7 7,8 6,7

CC AESIRF - Associação Nacional das Empresas de Segurança e ASSP 2 044 7,8 3,8 4,5 2,9

Total N 38 113 8,5 5,9 6,1 5,0

Setor de Atividade 

Económica (CAE) Nº de 

trabalhadores

Intertabelas (%)

Variação nominal

Variação anualizada

Nominal

Deflacionada

I

Alojamento, 

restauração e 

similares

J

Atividades de 

informação e de 

comunicação

K
Atividades financeiras 

e de seguros

L
Atividades 

imobiliárias

N

Atividades 

administrativas e dos 

serviços de apoio

Quadro 4 – continuação 2 
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Fonte: DGERT 

A variação salarial média nominal (quadro 4) nos diversos setores de atividade atingiu os 10,0% e no setor das Outras atividades e serviços a variação mais é 

a mais elevada (27,2%) e no setor das Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas a menor (3,8%).  

A variação anualizada nominal pautou-se pelos 5,6%, enquanto a deflacionada (IPC) por 5,2%, valores superiores aos do 1º trimestre de 2022. 

 

No 1º trimestre de 2023, a remuneração média convencional global (vide quadro 5) é de 836,70€, valor em período similar em 2022 (836,00€) para a totalidade 

dos trabalhadores potencialmente abrangidos (274.632TCO).  

 

IRCT

Letra Designação IPC
IPC 2023 

(prev. M.F.)

CC Instituições de solidariedade (CNIS) e FNSFP 36.812 4,5 2,2 2,0 1,3

Total Q 36.812 4,5 2,2 2,0 1,3

AE GesLoures - Gestão de Equipamentos Sociais, EM, Unipessoal L.da e SINTAP- Sindicato dos Trabalhadores da 

Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos e outro
88 3,6 3,6 1,8 2,7

AE Viking - Viking Cruises Portugal, SA e FESMAR 176 3,9 3,9 7,8 3,0

Total R 264 3,8 3,8 5,8 2,9

AE Associação Académica de Coimbra e o CESP 12 29,0 6,6 2,3 5,6

AE UMP  União das Misericórdias portuguesas e a FNSTFPS 526 27,2 3,5 1,6 2,6

Total S 538 27,2 3,6 1,6 2,7

Setor de Atividade 

Económica (CAE)

R

Atividades artísticas, 

de espectáculos, 

desportivas e 

recreativas

S
Outras atividades de 

serviços

Intertabelas (%)

Variação nominal

Variação anualizada

Nominal

Deflacionada

Q

Atividades de saúde 

humana e apoio  

social

Nº de 

trabalhadores

Quadro 4 – continuação 3 
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No setor onde se verifica um maior número de TCO potencialmente abrangidos pela contratação coletiva, o Alojamento, restauração e similares, com 73.065 

TCO, os trabalhadores auferem em média 795,33€ e a variação salarial média nominal situou-se nos 11,8%. Em segundo lugar, situa-se o setor das Atividades 

administrativas e dos serviços de apoio social, com 38.113 TCO com uma remuneração média convencional de 835,59€ e uma variação salarial média nominal 

de 8,5%.  Em terceiro lugar, a Construção com 37.914 TCO com uma remuneração média convencional de 823,78€ e uma variação salarial média nominal de 

11,3%. Nestes setores os trabalhadores auferem uma remuneração média convencional abaixo da média global, ainda que a variação nominal seja superior à 

variação nominal global (10,0%) no setor do Alojamento e da Construção. 

 

Por ordem decrescente, os TCO auferem a remuneração média convencional mais elevada nos setores das Atividades de informação e de comunicação, 

1.735,45€, das Atividades imobiliárias, 1.531,05€, da Captação, tratamento e distribuição de água; saneamento, gestão de resíduos e despoluição, 1.330,53€, 

das Atividades financeiras  e de seguros, 1.221,18€, enquanto nos restantes setores os TCO auferem uma remuneração média convencional inferior a 1.000€, 

sendo que 6 setores se situam abaixo da remuneração média convencional global (836,70€) e 3 setores acima desta remuneração, mas abaixo dos 1.000€. 

 

Nos setores cuja remuneração média convencional se situa acima da média existem discrepâncias, assim como nos que se situam abaixo.  

Existem IRCT que apresentam valores superiores à média setorial e à global nas Indústrias transformadoras, caso do setor da Fabricação de pasta, de papel, 

de cartão (929,96€), do Fabrico de outros produtos minerais não metálicos (1.113,47€). Todavia a Indústria alimentar, bebidas e tabaco apresenta valores 

inferiores (834,29€).  

Nos setores, por exemplo, dos Transportes e armazenagem, do Alojamento, restauração e similares e das Atividades administrativas e dos serviços de apoio 

existem IRCT que têm também uma remuneração média convencional inferior à do setor e à da média global. 

 

Os setores onde a remuneração base convencional máxima é mais elevada é nos Transportes e armazenagem (7.110,56€), Captação, tratamento e distribuição 

de água (4.623,95€), Atividades de informação e de comunicação (3.504,55€), Indústrias transformadoras (3.490,00€), Alojamento, restauração e similares 

(3.437,00€), Atividades de saúde e apoio social (3.082,00€), Atividades financeiras e de seguros (3.057,35€) e na Agricultura (2.669,50€). 

 

De relevar que dos setores acima mencionados, cuja remuneração base convencional máxima é elevada, no caso da Agricultura, do Alojamento, restauração 

e similares e Atividades de saúde apoio social, a remuneração média convencional situa-se abaixo da remuneração média convencional global. 

 

São setores onde se registam as maiores disparidades entre a remuneração base convencional média e a remuneração base convencional mais elevada, 

enquanto em setores como o Comércio, as Atividades administrativas e de apoio, a Administração pública e defesa e Outras atividades de serviços essa 

disparidade é muito menor.  
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Quadro 5- Remuneração convencional média, mais e menos elevada por IRCT 
 publicado no 1º Trimestre de 2023, por setor de atividade  

  

Setor de Atividade Económica 

(CAE)
CAE 2 Designação do IRCT

Nª de 

trabalhadores

Remuneração 

média 

convencional

Remuneração 

base 

convencional 

máxima

Remuneração 

base 

convencional 

miníma *

TOTAL GERAL 274 632 836,70 7 110,56 760,00

AE Docapesca Portos e Lotas, SA e Sindepescas 474 905,35 2 669,50 736,50

CC AAR - Associação dos Agricultores do Ribatejo - Organização de Empregadores dos Distritos de Santarém, 

Lisboa e Leiria e SETAAB
937 775,20 905,00 760,00

CC CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal e o SETAAB 3 968 779,14 891,00 760,00

CC AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e 

SETAAB
2 447 781,02 1 320,00 765,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 7 826 786,90 2 669,50 760,00

AC Navigator Tissue Ródão, SA e outra e FETESE e outro 156 929,96 1 488,00 825,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 156 929,96 1 488,00 825,00

AE Santos BAROSA, Vidros, SA e Feviccom 499

AE GALLOVIDRO,SA e Feviccom 274 1255,35 2 328,50 705,00

CC ACIBARCELOS- Associação Comercial, Industrial e Serviços de Barcelos e do Vale do Cávado e outra e 

SITSECCVACDBPVC
120 789,51 890,00 762,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 893 1 113,47 2 328,50 760,00

AE SIDUL Açucares, Unipessoal Lda e FESAHT e outros 275 1401,35 3 490,00 782,00

CC ANCAVE - Associação Nacional dos Centros de Abate e Industrías Transformadoras de Carne de Aves e 

SETAAB
2 971 772,27 1 175,00 760,00

AE Parmalat Portugal - Produtos Alimentares Lda (Águas de Moura) e SETAAB 187 1014,89 1 654,72 739,05

Total de Trabalhadores/Remunerações 3 433 834,29 3 490,00 760,00

AE LUSOSIDER Aços Planos, SA e a CONFESINT e outros 244 917,86 1 313,00 770,00

AE SN-Maia Siderurgia Nacional, SA e SINDEL e outros 300 1 072,20 1 850,91 819,20

AE SN-Seixal Siderurgia Nacional, SA e o SINDEL e outros 393 1 074,06 1 841,89 819,20

Total de Trabalhadores/Remunerações 937 1 032,79 1 850,91 770,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 5 419 897,85 3 490,00 705,00

Fabricação de pasta, de papel, de cartão e 

seus artigos; Impressão e reprodução

Indústria Alimentar, Bebidas e tabaco

A - Agricultura, produção animal, caça,  

floresta e pesca

Agricultura, produção animal, caça, 

Floresta e Pesca

C - Indústrias transformadoras

Fabrico de outros produtos minerais não 

metálicos

Indústrias metalúrgicas de base e de 

produtos metálicos

Fonte: DGERT 
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Setor de Atividade Económica 

(CAE)
CAE 2 Designação do IRCT

Nª de 

trabalhadores

Remuneração 

média 

convencional

Remuneração 

base 

convencional 

máxima

Remuneração 

base 

convencional 

miníma *

AE EPAL, SA  e SITE CSRA – Sind. dos Trab das Indústrias Transformadoras, Energia e Atividades do Ambiente 

do Centro-Sul e Regiões Autónomas e outros
642 1.486,96 3.592,90 731,90

AE ADC Aguas da Covilhã, EM e o SINTAP 126

AE RESIALENTEJO - Tratamento Valorização de Resíduos, E.M.I e o STAL 109 944,79 3.111,00 760,00

AE EMARP - Empresa Municipal de Águas e Resíduos de Portimão, EM, SA e SINTAP 385 1.180,10 4.623,95 857,11

AE Águas de Fafe, EM e o SINTAP 35 2.900,00 760,00

AE MAIAMBIENTE, EM e o SINTAP 160 3.047,47 761,58

Total de Trabalhadores/Remunerações 1.457 1.330,53 4.623,95 760,00

CC AECOPS - Associação de Empresas de Construção e Obras Públicas e Serviços e FETESE, SETACCOP e outros 37.914 823,78 1.150,00 608,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 37.914 823,78 1.150,00 760,00

CC AEBRAGA - Associação Empresarial de Braga e outras e CESMINHO 18.910 858,10 1.280,00 680,00

AC LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite e Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e 

SETAAB
3 1.208,17 1.502,50 792,00

AC LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite e Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e 

SINDCES/UGT
38 1.031,43 1.502,50 792,00

CC ACA - Associação Comercial do Distrito de Aveiro e CESP 8.651 870,42 1.303,38 768,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 27.602 862,24 1.502,50 680,00

G - Comércio por grosso e a retalho; 

reparação de veículos automóveis e 

motociclos

Comércio por Grosso e Retalho; 

Reparação de veículos automóveis e 

motociclos

Captação, tratamento  e distribuição de 

água; Saneamento, gestão de Resíduos e 

Descontaminação

E - Captação, tratamento e distribuição 

de água; saneamento,  gestão de 

resíduos e despoluição

F - Construção
Construção, Engenharia Civil, Instalações 

eléctricas, Canalizações

Fonte: DGERT 

Quadro 5 – continuação 1  
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Setor de Atividade Económica (CAE) CAE 2
Nª de 

trabalhadores

Remuneração 

média 

convencional

Remuneração 

base 

convencional 

máxima

Remuneração 

base 

convencional 

miníma *

AE TRANSTEJO - Transportes do Tejo, SA e SITRA 1.372,43 1.645,56 923,81

AE SOFLUSA - Soc. Fluvial de Transportes, SA e o STFCMM e outros 136 1.187,89 1.502,65 884,72

AE TRANSTEJO - Transportes do Tejo, EP e STFCMM 1.372,43 1.645,56 923,81

AE Navegação Aréra de Portugal - Nav Portugal e SITAVA 444 3.324,47 574,16

AE Navegação Aérea de Portugal - NAV Portugal, EPE e SITECSA e outros 114 3.278,00 1.273,66

AE Atlantic Ferries - tráfego local, fluvial e marítimo, SA e o SIMAMEVIP e outros 55

AE Metropolitano de Lisboa, EPE (Téc.Sup.) e Fectrans (SENSIQ e SNEET) 255 3.133,13 3.939,82 1.507,41

AE TAP- Transportes Aéreos Portugueses,SA e o SPAC 1.200

AC AVEIPORT - Sociedade Operadora Portuária de Aveiro, L.da e outras e o Sindicato 2013 dos 

trabalhadores dos Terminais Portuários de Aveiro
30 1.523,70 1.733,45 760,00

AE NAV Portugal, EPE e SINCTA- Sindicato dos Controladores de Tráfego Aéreo 374 4.035,36 1.519,97

CC RENA - Associação das Companhias Aéreas em Portugal e SITAVA 700 1.669,16 4.027,28 783,52

AE SOFLUSA - Sociedade de Transportes, S.A. e SENSIQ 4 1.526,80 2.444,03 1.142,52

AE SOFLUSA - Socideade Fluvial de Transportes, S.A e SITRA 1.526,80 2.444,03 1.142,52

AE SOFLUSA - Sociedade Fluvial de Transportes, S.A. E SITESE 1.526,80 2.444,03 1.142,52

AE TRANSTEJO - Transportes Tejo, SA e SENSIQ 36 1.671,01 2.444,03 1.142,52

AE TRANSTEJO - Transportes Tejo, SA e SITRA 1.671,01 2.444,03 1.142,52

AE TRANSTEJO - Transportes Tejo, SA e SITESE 1.671,01 2.444,03 1.142,52

AE Porto Santo Line - Tramsp. Maritimos Lda. e FESMAR 52 1.073,52 2.614,00 760,00

AE Medtug Sines, SA e SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia 12 1.269,00 1.351,00 1.105,00

AE Empresa Martin, SA e SITRA 244 925,29 942,00 705,00

AE T.S.T. - Transportes Sul do Tejo, SA e o Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA e outros. 863 1.113,33 4.171,86 765,38

AE Sky Valet Portugal Unipessoal, Lda e SITAVA 100 7.110,56 775,20

CC ANTRAM - Ass. Nac. Transp. Púb. Rodov. Mercadorias e a FECTRANS 11.172 822,26 981,27 760,00

CC ANTRAM - Ass. Nac. Transp. Púb. Rodov. Mercadorias e SIMM 822,26 981,27 760,00

CC ANTRAM - Ass. Nac. Transp. Púb. Rodov. Mercadorias e STRUN 822,26 981,27 760,00

AE Scotturb - Transportes Urbanos, Lda e o Sindicato dps Trabalhadores - SITRA 50 1.091,60 760,00

AE RYANAIR e STTAMP 480

AE Empresa Metropolitana de Estacionamento da Maia, EM e o SINTAP 23 2.194,78 3.460,00 760,00

AE ViaPorto, Operação e Manutenção de Transportes Unipessoal, Lda. e o SINFA 300 2.357,58 853,46

AE TRANSTEJO - Transportes do Tejo, EP e SITESE 1.372,43 1.645,56 923,81

AE TRANSTEJO - Transportes do Tejo, EP e SITEMAQ 231 1.372,43 1.645,56 923,81

AE TAP - Transportes Aéreos Portugueses,SA e o SPAC

Total de Trabalhadores/Remunerações 16.875 881,59 7.110,56 760,00

Transportes (por terra, ar e água), 

Armazenagem e Actividades  Postais
H - Transportes e armazenagem

Fonte: DGERT 

Quadro 5 – continuação 2  
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Setor de Atividade Económica (CAE) CAE 2
Nª de 

trabalhadores

Remuneração 

média 

convencional

Remuneração 

base 

convencional 

máxima

Remuneração 

base 

convencional 

miníma *

CC AHRESP - Associação de Hotelaria, Restauração e similares de Portugal e SITESE 56 434 785,81 1 261,00 608,00

CC AHRESP- Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal e SITESE 988 918,06 1 830,00 762,00

CC AHRESP- Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal e o SITESE 962 845,91 1 434,00 760,00

CC APHORT  - Assoc. Port. Hotelaria, Restauração e Turismo e FESAHT 13 300 813,30 1 455,00 760,00

AE Grupo Pestana Pusadas - Investimentos Turísticos, Sa e FESAHT 517 876,38 3 437,00 790,00

CC AHETA Associação dos Hoteis e Empreendimentos Turísticos do Algarve e SITESE 864 889,72 2 525,00 760,00

AE Apeadeiro 2020 - Produtos e Serviços, L.da e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal
96 1 760,00 767,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 73 161 795,33 3 437,00 760,00

AE EMPORDEF - Tecnologias de informação, SA e SITAVA 25 1 735,45 3 504,55 769,64

Total de Trabalhadores/Remunerações 25 1 735,45 3 504,55 760,00

AE Oitante S.A. e Federação dos Sindicatos da Banca- FSIB 1 671,66 2 855,02 665,00

AE Oitante SA e Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias - MAIS Sindicato e outros 51 1 696,73 2 897,85 705,00

CC APROSE- Associação Nacional de Agentes e Corretores de Seguros e STAS 3 387 1 136,00 2 305,36 772,50

AC Zurich Insurance PLC - Sucursal em Portugal e outra e STAS e outro 457 1 415,40 2 700,31 862,50

AE AIG Europe SA -Sucursal em Portugal e STAS e outro 48 3 057,35 768,00

AC Lusitânia - Companhia de Seguros, SA e Outras e Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora 

(STAS) e outro
548 1 361,59 2 216,10 810,00

AC Liberty Seguros, Compañia de Seguros y Reaseguros SA - Sucursal em Portugal e outras e o STAS e Outros 357 1 291,53 2 236,00 795,00

AE MUDUM - Companhia de Seguros, SA  e STAS - Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora e 

outro
72 2 663,88 804,00

AE Caravela - Companhia de seguros, SA e STAS 140 1 283,00 2 312,90 893,35

330 1 181,34 2 211,68 776,67

AC Lusitânia  - Companhia de Seguros, SA e outras e SINAPSA 1 361,59 2 216,10 810,00

AE Europe Assistance SA - Sucursal Portugal e a SINAPSA 1 135,88 2 211,68 776,67

Total de Trabalhadores/Remunerações 5 390 1 219,05 3 057,35 760,00

AE GEBALIS - Gestão do Arrendamento Municipal de Lisboa EM e o SAL e Outro 247 1 531,05 3 032,00 798,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 247 1 531,05 3 032,00 798,00

CC APECA - Associação Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Administração e a FEPCES e outro 22 901 1 092,00 705,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 22 901 1 092,00 760,00

CC Associação de Empresas de Segurança (AES) e STAD 887,14 1 456,78 760,00

CC APAVT - Associação Portuguesa das Agências de Viagens e Turismo e o SIMAMEVIP 5 501 852,93 1 318,00 760,00

CC APFS - Associação Portuguesa de Facility Services e o STAD 22 302 771,18 1 564,00 764,00

CC AESIRF - Associação Nacional das Empresas de Segurança e ASSP 2 044 878,39 1 456,78 760,00

CC Associação de Empresas de Segurança (AES) e FETESE e outro 8 266 890,38 1 456,78 760,00

CC Associação de Empresas de Segurança (AES) e SITESE e outro 890,38 1 456,78 760,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 38 113 835,59 1 564,00 760,00

K - Atividades financeiras e de seguros Actividades Financeiras e de Seguros

Actividades  Administrativas e Serviços de 

Apoio (alugures, agência, segurança, 

limpeza,…)

N - Atividades administrativas e dos 

serviços de apoio

Alojamento, Restauração e similaresI - Alojamento, restauração e similares

L - Atividades imobiliárias

M - Atividades de consultoria,  

científicas, técnicas e similares

Actividades imobiliárias (mediação, 

compra, venda, arrenda, administração 

de condomínios)

Actividades de Consultoria, Ciêntificas, 

Técnicas e…(jurid, contab, arq, eng, RD,…)

J - Atividades de informação e de 

comunicação

Actividades de informação e Comunicação 

(edição, mídia, rádio, TV e 

Telecomunicações)

Fonte: DGERT 

Quadro 5 – continuação 3  
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Setor de Atividade Económica (CAE) CAE 2
Nª de 

trabalhadores

Remuneração 

média 

convencional

Remuneração 

base 

convencional 

máxima

Remuneração 

base 

convencional 

miníma *

AE Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Progresso Barcarenense e o Sindicato Nacional dos 

Bombeiros Profissionais (SNBP) e outro
38 1.250,00 705,00

AE Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Torrejanos e o Sindicato Nacional dos Bombeiros 

Profissionais (SNBP).
50 1.115,00 705,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 88 1.250,00 760,00

CC Instituições de solidariedade (CNIS) e FNSFP 36.812 786,48 3.082,00 705,00

AE União das Misericórdias Portuguesas e Fepces 817,98 1.485,80 705,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 36.812 786,85 3.082,00 760,00

AE Viking - Viking Cruises Portugal, SA e FESMAR 176 894,34 2.160,00 762,00

AE GesLoures - Gestão de Equipamentos Sociais, EM, Unipessoal L.da e SINTAP- Sindicato dos 

Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos e outro
88 1.108,30 2.305,98 705,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 264 964,57 2.305,98 760,00

AE UMP  União das Misericórdias portuguesas e a FNSTFPS 526 805,36 1.505,00 705,00

AE Associação Académica de Coimbra e o CESP 12 948,17 1.190,00 810,00

Total de Trabalhadores/Remunerações 538 809,18 1.505,00 760,00

Actividades Artísticas e Literárias, 

Espetáculos, Desportivas e Recreativas

R - Atividades artísticas, de 

espectáculos, desportivas e 

recreativas

Q - Atividades de saúde humana e 

apoio  social

Actividades de saúde humana e Apoio 

Social (com e sem alojamento)

Administração Pública e Defesa;  

Segurança Social Obrigatória

S - Outras atividades de serviços

Outras actividades de serviços (pessoais e 

domésticos, reparação de bens; 

associativas)

O - Administração Pública e Defesa; 

Segurança Social Obrigatória

Nota: Os valores por preencher na coluna da remuneração média respeitam a situações em que não é viável o cálculo do indicador: 1ª Convenção, alterações da estrutura das categorias profissionais ou alteração não salarial. Os valores por preencher na coluna do 

nº de trabalhadores respeitam a convenções publicadas anteriormente (TCO já foram considerados). 

*Remuneração base convencional mínima: os valores são os existentes à data do IRCT em BTE, mas no total do setor, quando este valor é inferior à RMMG legal em vigor (devido a remunerações de aprendizes ou praticantes e/ou a tabela com efeitos anteriores a 

2023), aquele valor é substituído pela RMMG. 

 

 

 

 

 

Este apuramento inclui as remunerações convencionais mínimas superiores ao RMMG (600,00), independentemente da data de eficácia da tabela salarial ser anterior ou posterior ao ano de 2019. 

 

* 

Fonte: DGERT 
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